COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A FINALIDADE DE INVESTIGAR OPERAÇÕES NO SETOR DE COMBUSTÍVEIS, RELACIONADAS COM A SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS, MÁFIA, ADULTERAÇÃO E SUPOSTA INDÚSTRIA DE LIMINARES ( CPI DOS COMBUSTÍVEIS )

Requerimento n.º           de 2003

(Do Senhor Paulo Rubem Santiago)

Requer a quebra  dos sigilos fiscal, bancário e telefônico da empresa Total Distribuidora, alem das empresas e pessoas físicas relacionadas

Nos termos regimentais, requero a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão,  a quebra dos sigilos fiscal, bancário e telefônico, de janeiro de 1998  ate a presente data, das empresas e pessoas físicas abaixo relacionados   : 

1. TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA ( CNPJ 01.241.994./0001-09 )

Empresas relacionadas à TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA:

1 AMARAJI Agro-Industrial ( CNPJ 01.159.181/00001-66 )

2 Full Trading e Comércio LTDA ( CNPJ 04.870.288 / 0001-06 ) 

Além da quebra dos sigilos fiscal, bancário e telefônico dos senhores:

1. José Joaquim Dias Fernandes ( CIC 042.583.554 - 53 );

2. Alberto Perez Machado ( CIC 192.732.824 - 15 );

3. Marcos José Bezerra de Menezes ( CIC 439.859.804 - 97 );

4. Romulo Pina Dantas ( CIC 373.463.344 - 34 )

5. Paulo Perez Machado 

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade desta Comissão Parlamentar de Inquérito, centralizar suas investigações nos termos definimos anteriormente nos casos contidos e investigados nos Relatórios das CPIs Estaduais, especialmente onde se caracterizem operações interestaduais de comercialização de combustíveis derivados de petróleo e também álcool.

Considerando as informações referentes às operações de revenda de combustíveis realizadas pela empresas TOTAL Distribuidora LTDA contidas no Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito realizada no ano de 2000 pela Assembléia Legislativa do Estado  de Pernambuco, Relatório este à disposição desta Comissão;

Considerando a Denúncia apresentada pelo Ministério Público Estadual de Pernambuco em 30 de setembro de 2003 à Excelentíssima Juíza de Direito da Comarca de Ipojuca , Estado de Pernambuco , na qual os empresários José Joaquim Dias Fernandes, Alberto Perez Machado, Marcos José Bezerra de Menezes e Rômulo Pina Dantas estão incursos nas penas do artigo 1º , inciso II da Lei 8.137/90 , c/c artigo 288 do Código Penal Brasileiro, na forma dos artigos 69 e 29 do mesmo diploma legal ( concurso material de crimes e concurso de agentes ) ;

Considerando a Representação também apresentada pelo Ministério Público Estadual de Pernambuco, dirigida à Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da Comarca de Ipojuca, Pernambuco, por meio da qual foi solicitada a  Prisão Preventiva dos empresários anteriormente citados;

Considerando a decisão da Excelentíssima Juíza da Comarca de Ipojuca, Pernambuco determinando a prisão dos denunciados;

Considerando Denúncia Criminal apresentada pelo Ministério Público Estadual do Maranhão contra os mesmos empresários em 15.09.2000;

Considerando Parecer do Procurador de Justiça do Estado do Maranhão Eduardo Jorge Hiluy Nicolau representante do Ministério Público junto à Primeira Câmara Criminal do Tribunal de  Justiça do Maranhão, datado de 23 de fevereiro de 2001, pela Denegação da Ordem anteriormente impetrada ( habeas corpus concedido pelo Des. Jamil de Miranda Gedeon Neto que determinou a suspensão dos interrogatórios dos pacientes );

Considerando por fim, a decisão em 13 de março de 2001 da Primeira Câmara Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão que “ unanimemente e de acordo com o Parecer da Procuradoria Geral de Justiça, denegou a ordem impetrada revogando a liminar anteriormente concedida ”.

(sala das comissões,14 de outubro de 2003)

Deputado Paulo Rubem Santiago
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